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Gabinete do Vereador Binho Guimarães

PROJETO DE LEI Nº     /2026

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 224-A DA LEI MUNICIPAL Nº 2.624/2008 (CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI), PARA TORNAR OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO, EM LOCAL VISÍVEL, DO VALOR COBRADO EPLA UTILIZAÇÃO DE MÓDULOS NAS PRAIAS.
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 224-A da Lei Municipal nº 2.624, de 29 de dezembro de 2008 (Código de Posturas do Município de Niterói), com a seguinte redação:
“Art. 224-A. Fica facultada a cobrança, em valor módico, pela utilização dos módulos disponibilizados pelos estabelecimentos elencados nos artigos anteriores, sendo vedada a sua vinculação à consumação mínima.
Parágrafo único. O valor cobrado pela utilização dos módulos deverá ser fixado de forma clara, legível e ostensiva, em locais visíveis ao público, obrigatoriamente nos cardápios, nos balcões de atendimento e cobrança e nos acessos aos estabelecimentos, de modo a garantir a ampla informação ao consumidor.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 26 de janeiro de 2026.
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BINHO GUIMARÃES
Vereador

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo reforçar a transparência nas relações de consumo envolvendo a utilização de módulos de guarda-sóis, mesas e cadeiras disponibilizados pelos estabelecimentos nas praias do Município de Niterói, nos termos do art. 224-A do Código de Posturas Municipal.
Embora a legislação vigente autorize a cobrança de valor módico, vedada a vinculação à consumação mínima, a ausência de regra específica quanto à divulgação ostensiva dos valores cobrados tem gerado dúvidas e conflitos entre comerciantes e consumidores. A proposta busca suprir essa lacuna, assegurando o direito à informação prévia, clara e acessível.
O Projeto determina que o valor cobrado seja afixado de forma visível nos cardápios, nos locais destinados à cobrança e nos acessos aos estabelecimentos, em consonância com os princípios da boa-fé, da transparência e da proteção ao consumidor, previstos no ordenamento jurídico.
Ressalta-se que a medida não cria novos encargos financeiros, nem restringe a atividade econômica, limitando-se a disciplinar dever informacional mínimo, contribuindo para a organização do comércio de praia, a segurança jurídica e a melhoria da experiência dos frequentadores e turistas.
Diante da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição.
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